
Comissão Municipal de Geografia e Estatística 
 Ata da 3ª Reunião Ordinária 

 FASE PREPARATÓRIA DA COLETA DE DADOS 

Aos 18 dias do mês de Março de 2010, às 13:30, no Salão Paroquial, do município, INHAPI, Estado AL, foi realizada a 3ª Reunião Ordinária da COMISSÃO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, presidida pelo(a) Carlos Eduardo Nóia Alves Lima representante do IBGE, com a presença dos seguintes membros:

Chirleide da Silva Cavalcante - Conselho Tutelar
Divanildo dos Santos Gomes - Câmara Municipal de Vereadores
Edilson Correia da Silva - Consleho Tutelar
Francisco João da Silva - FUNASA
José Lencar Delgado - Câmara Municipal de Vereadores
Maria Alaide Siqueira da Silva - Secretaria Municipal de Saúde
Maria Gracielia Queiroz - Conselho Tutelar
Marluce Ricardo Tavares - Secretaria Municipal de Educação
Rita de Cassia De Siqeuira - Escola Estadual Ensino Fundamental Nezinho Pereira

O (A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou iniciada a 3ª Reunião Ordinária da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA do
Município INHAPI e, em seguida, foram tratados os assuntos inerentes à fase preparatória do Censo, conforme seguem: 

EQUIPE DE TRABALHO

1. Apresentação dos novos membros (caso haja) e da equipe de trabalho no município (ACR, ACM, ACS, ACI), agradecendo o apoio dado ao PSS
anterior.
Sim.
Apresentado o ACM e os ACS.  

2. Comentários sobre a reunião anterior e/ou esclarecimentos de dúvidas pendentes?
Sim.
Informamos aos membros da CMGE que como não foi encaminhado nenhum documento oficial alterando os limites, a Base Territorial foi finalizada conforme
as leis em posse pelo IBGE.  

BASE TERRITORIAL

2.1 Foi apresentado, explicado e entregue o folder da BT?
Sim.
Todo o processo de construção dos mapas foi explicado, bem como, as definições da BT e entrega do folder.

2.2 Foi apresentado o Mapa com os limites Municipais que contemplam as alterações apontadas na última reunião? 
Sim.
As alterações possíveis foram atendidas.

2.3 Com esta nova versão dos limites municipais ou intramunicipais as discordâncias foram resolvidas?
Sim e foi sanada nesta reunião. Explicitar:
Como não foi encaminhada nenhuma lei alterando os limites, a Base Territorial foi finalizada conforme leis em posse do IBGE.

2.4 Há discordância quanto a subordinação  de localidades/aglomerados próximos a linhas limítrofes?
Sim e foi esclarecida na própria reunião. Explicitar:
Como não foi encaminhada nenhuma lei alterando os limites, a Base Territorial foi finalizada conforme leis em posse do IBGE.

Solução adotada:
   

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO RECENSEADOR

2.5 Foi divulgado o PSS do recenseador?
Sim. De que forma?
Explanação oral das principais partes do edital, distribuição de cartazes, release municipal, veiculação em programas de rádios, sendo ainda, concedida
entrevista nas duas rádios locais.

POSTOS DE COLETA

2.6. Caso este item já esteja resolvido, agradeça o apoio e informe aos presentes o(s) endereço(s). 
Comentários:
Agradecemos o apoio dos membros da CMGE que se dedicaram na montagem dos Posto de Coleta, no entanto, ainda faltam alguns itens para melhor



funcionamento.

2.6.1 Há necessidade de alguma complementação (mobiliário, comunicação, etc.) para o posto?
Sim. Especifique:
Linha telefônica, internet, mesas, cadeira de espera, gelágua, arquivo.

PRÉ-COLETA

2.7 Foram apresentadas as características da Pré Coleta (o que é, para que serve, quando será realizada, etc.)?
Sim.
Foi informada de sua realização, característica e finalidade.

PROJETO 'VAMOS CONTAR'

3. Foi distribuído o Folder de divulgação do Projeto 'Vamos Contar'?
Sim.

3.1 Foram apresentadas as características do Projeto (o que é, para que serve, a quem se aplica)?
Sim.

4. Outros Assuntos, Comentários e sugestões:

Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram:

Participantes do IBGE: 
Bruna dos Santos da Silva - Agente Censitária da Base Territorial
Adelson Agostinho de Aquino - Agente Censitário Municipal
Clécia Maria Souza da Silva - Agente Censitário Supervisor
Erika de Souza Delgado - Agente Censitário Supervisor

A próxima Reunião Ordinária será convocada pelo Presidente da CMGE em data a ser agendada oportunamente, de acordo com o cronograma do Censo. 
Com a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes na reunião. 


